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Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cz$ .••.•... 

290.982.808,15 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 39 , inciso V, do Decreto

Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cz$ 290.982 . 808,15 (duzentos e no 

venta milhÕes , novecentos e oitenta e dois mil, oitocentos e oito cruza 

dos e quinze centavos), autorizado pela Lei n9 3413/88, de 06 de dezembro 

de 1988 , destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vige~ 

te: 

9.10 

9.10 - 13754284.290 

9 . 10 - 3111 

9.10 - 3120 

9.10 - 4110 

9.10 - 4120 

SECRETARIA DE SA0DE 

Assessoria Médica 

Convênio 

Pessoal Civil 37.000.000,00 

Material de Consumo 134.453.568,58 

Obras e Instalações 50 . 000.000,00 

Fquiparrentos e Material Permanente 6 9 • 52 9 . 2 3 9 , 57 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 

rior correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO proveniente dos rendimen 

tos financeiros dos recursos do SUDS . 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José 

06 de dezembro de 1988. 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal José dos Campos, 

06 de dezembro de 1988. 

Secretár o da Fazenda 

Registrado e publi do na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, Consultoria Legislativa, aos sei dias do mês de dezembro 

do ano de mil novecentos e oitenta e oito. 

Divisão de ormalização de P.tos 

DFO/nbp/. -


